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Considerando que foi exposto comentários no site wmt.bocasanta.com.br
do dia 13/01/2011 - "Duplicação da saída - Depois de todo esse tempo agora tem que
simplificar o projeto de duplicação da entrada de nossa querida cidade? O que mais dá
raiva era que na campanha de reeleição escutei da boca de nossa vice. em discursos
pomposos, que o dinheiro já estava no caixa da prefeitura, que era só passar a
campanha e já começaria a obra. Mentira. Gente do céu, até quando seremos
enganados por esses políticos? Até quando?

E falando de entrada, secretário de Obras, dê uma olhadinho no tamanho
da cratera que está se formando na entrada o bain^o Nossa Senhora Aparecida,
entrando pela BR. Daqui a pouco chega no Japão, de tão fundo que está ficando.
Chiquinho, fica só duas quadras de onde você trabalha. Vamos lá, justifique o salário
que você ganha."

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssinno
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Vossa Excelência poderia justificar, porque até o presente momento não foi realizado

a duplicação do trecho da Rodovia BR - 158 - Avelino Piacentini, que liga Campo

Mourão/Maringá, haja vista, a declaração em véspera de eleição que o dinheiro já

estava no cofre da Prefeitura Municipal?

• Enquanto esperamos a "referida duplicação" por que Vossa Excelência, ao menos,

não procura manter em bomestado de conservação esta entrada da cidade?
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Quando é que Vossa Excelência irá ordenar para que se arrumem a entrada do

Jardim Nossa Senhora Aparecida acima citado pelo internauta?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 26 de janeiro de
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N®
011/93- X ^

SOBRfE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registrode súmula por outroVereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesmaou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo ia7, inciso VI) conforme documento anexo.

-QU^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO
(X{não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois nâo está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçãoem tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

CamporMourão, 16 de Fevereiro de 2011.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: /í/OJcOU.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:..

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n°
( ) Moção n"

OCORRÊNCIAS:

(A) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalídade.

( ) Vício de competência da ^natéria. Competência do (a).

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir;.

( ) Inorgânico por ferir:.

( ) Ilegal por ferir..

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2°do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art, 128, § 2»do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 1.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação coro emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

Valter Ifffne|
ProciiracJoAR

a Silva

Emendas em anexo.


